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Ata CP 0001 hab 

ATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DO 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0015/2016, CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2016. 

 
Aos quatro dias do mês de março de dois mil e dezesseis, às dez horas, na sala de Licitações, 
primeiro andar do Centro Administrativo Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de 
Licitação nomeada pelo Prefeito Municipal, Sr. ADEMIR JOSÉ GASPARINI, através do Decreto 
AJG nº 050/2016, de 1º de março de 2016, composta pelo presidente Sr. Jucimar Bortoncello, 
secretária Srta Sabrina de Borba e demais membros, para procederem a abertura da Concorrência 
Pública nº 0001/2016, de acordo com a Lei nº 8.666/93, alterações  da Lei nº 8.883/94 e Lei nº 
9.648/98, cujo objeto é a escolha da  proposta de  menor  preço Global para a Execução de Obras 
de Pavimentação Asfáltica, Drenagem Pluvial e Sinalização Viária em diversas Ruas do 
perímetro urbano de Xanxerê, totalizando 1.326,75 m de extensão, conforme descrito no 
Memorial Descritivo, Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro e Projetos anexos ao presente. 
Recursos oriundos do Financiamento nº 414.229-09/2013, programa Pró Transportes do Minstério 
das Cidades. Protocolaram envelopes as empresas: 
 

1. TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA, tendo como representante o Sr. 
Anderson Colombo; 

2. BRITTER RODOVIAS LTDA, tendo como representante do Sr. Bruno Marcio Rodrigues; 

3. SETEP CONSTRUÇÕES S.A, tendo como representante o Sr. Vonei Jorvani Fabrício. 

Depois de rubricados os envelopes pela comissão e representantes presentes, verificou-se que as 
empresas protocolaram os envelopes de acordo com o horário estabelecido no Edital. Em seguida 
procedeu-se a abertura dos envelopes de habilitação, foi passado para a verificação dos 
proponentes que nada tem a declarar. A documentação referente a Qualificação Técnica das 
empresas foram analisadas pelo Sr. Rivael Sander Freschi, do Setor de Engenharia da Prefeitura 
Municipal onde atestou que estão de acordo com o exigido no Edital. Na análise feita pela 
comissão de licitações nada de irregular foi constatado, estando as mesmas habilitadas para a 
próxima fase do certame. Os proponentes abrem mão do prazo recursal e autorizam a comissão a 
dar andamento ao certame, conforme assinatura em ata. Em seguida procedeu-se a abertura das 
propostas financeiras. Classificou-se em: 

• 1º lugar a empresa TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA com o valor global 
de R$ 1.384.599,69 (um milhão trezentos e oitenta e quatro mil e quinhentos e noventa e 
nove reais e sessenta e nove centavos); 

• 2º lugar a empresa BRITTER RODOVIAS LTDA com o valor global de R$ 1.512.631,81 
(um milhão e quinhentos e doze mil e seiscentos e trinta e um reais e oitenta e um 
centavos); 

• 3º lugar a empresa SETEP CONSTRUÇÕES S/A com o valor Global de R$ 1.584.555,38 
(um milhão e quinhentos e oitenta e quatro mil e quinhentos e cinqüenta e cinco reais e 
trinta e oito centavos). 

Nada mais havendo a tratar o presidente encerra os trabalhos para posterior análise e julgamento 
das propostas financeiras das empresa. Eu Sabrina de Borba, secretariei a sessão e lavrei a 
presente ata que segue assinada por mim e pelos demais presentes. 
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Xanxerê-SC, 04 de março de 2016. 
 
 
 
 
  JUCIMAR BORTONCELLO               SABRINA DE BORBA                        RIVAEL SANDER FRESCHI 
                   Presidente                                       Secretária                                           Setor de Engenharia              
 
 
 
 
Proponentes: 
 

 
 

TERRAMAX CONST. E OBRAS LTDA               BRITTER RODOVIAS LTDA   SETEP CONSTRUÇÕES S/A            

 


